
	 PREFEITURA MUNICIPAL 	 SA  
DE BELO HORIZONTE 

OF. SMGO/DALE N° 0 33 /2021 	 Belo Horizonte,  ià  /Of /2021 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Comissão n° 79/2021 — Vereador Wanderley Porto —

encaminhado pelo oficio Dirleg n° 311/21, de 17/02/2021. 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Requerimento de Comissão n° 79/2021, de autoria do Vereador 

Wanderley Porto, que solicita informações sobre a vacinação contra a COVID-19 nos 

profissionais da saúde que estão atuando em Home Care. 

Consultada, a Secretaria Municipal de Saúde emitiu resposta por meio do Oficio 

SUPVISA/DALE n° 0220/2020, conforme cópia anexa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosan nte, 

Guilherme de Souza Barcelos 

Diretoria/de Acompanhamento Legislativo em exercício 
Secretaria Municipal de Governo 

Excelentíssima Senhora 
Presidente da Câmara Municipal 
Vereadora Nely Aquino 
CAPITAL 

eu 

rr. ■ 

C2:2 

-' I 

1 

0,4 

r_.: ■ 

08/08 



— PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 	 [ 	SUS Secretaria Municipal de Saúde 

Ofício SUPVISA/DALE n.° 0220/2020 
Belo Horizonte, 30 de março de 2021.  

Assunto: TAG 302212 

Senhor Diretor, 

Em atenção à solicitação de resposta à demanda registrada no Sistema TAG - Gestão de 

Demandas sob o n° 302212, que encaminha o Requerimento de Comissão n° 79/2021, de autoria 

do Vereador Wanderley Porto, informamos a V. Sa o que a Secretaria Municipal de Saúde de Belo 

Horizonte está realizando a campanha de vacinação conforme as diretrizes estabelecidas pelo 

Programa Nacional de Imunizações/Ministério da Saúde (MS) e está com todos os esforços 

voltados para vacinar a população. 

A definição da população alvo é feita pelo MS com base em estudos epidemiológicos que 

identificaram as pessoas com maior risco de exposição ao vírus e complicações pela Covid-19, 

incluindo óbitos, considerando características sociodemográficas, presença de comorbidades, 

entre outros. Outra prioridade é a manutenção do funcionamento e da força de trabalho dos 

serviços de saúde.  

Um dos principais fatores de risco associado à progressão para formas graves de óbito é a idade 

superior a 60 anos e, por isso, os idosos também foram priorizados simultaneamente com 

os profissionais de saúde. As primeiras remessas de vacinas recebidas foram totalmente 

destinadas aos hospitais e outros serviços de linha de frente do COVID-19. As últimas remessas, 

por orientação do Ministério da Saúde e Secretaria Estadual de Saúde MG, foram destinados aos 

idosos e a SMS-PBH iniciou a vacinação desse público. 

A vacinação dos trabalhadores da saúde — acima de 60 anos e cadastrados no portal da 

Prefeitura já foi iniciada no dia 27 de março/2021,no entanto aqueles que ainda não se 

imunizaram podem ser atendidos nas unidades listadas abaixo. A Prefeitura de Belo Horizonte 

definiu um ponto fixo em cada uma das nove regionais da cidade, conforme lista abaixo: 

- Centro de Saúde Carlos Renato Dias: rua Pinheiro Chagas, 252 - Santa Helena; 
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Fabiano Gerald 
Subsecre 

Subsecretaria de Promoção e 
Secretaria Municipal de S 

(conforme modelo). 

Reabertura do cadastro de trabalhadores da saúde 

O cadastro de trabalhadores da saúde será encerrado no dia 1° de abril, às 23h59. 

Para a vacinação de trabalhadores de saúde deve ser preenchido um cadastro no site da PBH e 

acompanhar a sequência prevista para vacinação e maiores informações sobre a campanha 

através do link abaixo: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSelvLTfx9caF  6omGAp9zH i8LAs6NpnngOUWbvAG 

F0Q0uHWQ/viewform?qxids=7628  

Todas essas informações são atualizadas e toda a dinâmica da imunização contra o Covid-19 

pode ser acompanhada pela portal da Prefeitura de Belo Horizonte pelo 

link: https://prefeitura.pbh.gov.br/campanha-de-vacinacao-contra-covid-19.  

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para o que for necessário. 

Atenciosamente, 

a Júnior 

iláncia à Saúde 
de- SMSA 

AVULSOS DISTRIBUÍDOS 
Em 1 	/ 

`? 	1 
Responsável pela dist ibuiçao 

Ao Ilmo. Senhor 
Guilherme de Souza Barcelos 
Diretor 
Diretoria de Acompanhamento Legislativo (DALE) 
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